
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PORTARIA GP N. 946 DE 29 DE ABRIL DE 2024

 
Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Avaliação Documental – CPAD no

biênio 2024-2026.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA , usando das atribuições conferidas pelo art. 90 do Código de
Divisão e Organização Judiciárias, considerando o art. 5º da Resolução TJ n. 3 de 14
de janeiro de 2009, e o exposto no Processo Administrativo n. 0007307-
29.2024.8.24.0710,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para comporem a

Comissão Permanente de Avaliação Documental – CPAD, no biênio 2024-2026:
I – Rafael Pellenz Scandolara (matrícula n. 24.341), assessor da

Diretoria-Geral Judiciária;
II – Rodrigo Granzotto Peron (matrícula n. 21.074), assessor da

Diretoria-Geral Administrativa;
III – Ernani César dos Santos (matrícula n. 37.961), representante da

Diretoria de Tecnologia da Informação;
IV – Marcos Rodolfo da Silva (matrícula n.14.097), servidor responsável

pela unidade de gestão documental;
V – Marcilio Bagatin Silva (matrícula n. 23.499), servidor responsável

pelas atividades de memória da instituição;
VI – Flávia de Martins Faria Vieira (matrícula n. 25.949), servidora com

curso superior em arquivologia;
VII – Jaqueline dos Santos Amaral (matrícula n. 18.382), servidora com

curso superior em história; e
VIII – Micheline Rosa Peixoto (matrícula n. 31.540), servidora

responsável pela unidade de gestão documental digital.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos

retroagem a 2 de fevereiro de 2024.

Desembargador Francisco Oliveira Neto
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Rodrigues de Oliveira
Neto, Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em 29/04/2024,
às 18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8157183 e o
código CRC 5016A8A6.
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